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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° PMC/006/2023 

 

Partes: Município de Congonhas X Kolima Engenharia Ltda. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo o acréscimo de serviços existentes, a inserção 
de serviços novos, e a prorrogação da execução dos serviços por 01 mês com início em 16/04/2023 e com término em 16/05/2023. Valor: R$ 41.496.43. Data: 

23/03/2023.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° PMC/006/2023 

 

Partes: Município de Congonhas X Kolima Engenharia Ltda. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a supressão de itens constantes da planilha 

original, no valor de R$ 72.264,55, conforme planilha anexa. Data: 23/03/2023.  
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° PMC/005/2023 

 

Partes: Município de Congonhas X Construtora AGD Ltda. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo de execução dos serviços 

por 03 meses, com início em 06/04/2023 e término em 06/07/2023, e a prorrogação da vigência do contrato por 03 meses, com início em 04/07/2023 e término em 
04/10/2023. Data: 23/03/2023.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/066/2019 

 
Partes: Município de Congonhas X SERVICORP – Serviços e Corporações Ltda – EPP. Constitui objeto do presente aditivo a repactuação do valor do 

contrato nº PMC/066/2019. Valor: R$ 149.399,12. Data: 22/03/2023.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/061/2020 

 

Partes: Município de Congonhas X SERVICORP – Serviços e Corporações Ltda – EPP. Constitui objeto do presente aditivo a repactuação do valor do 

contrato nº PMC/061/2020. Valor: R$ 48.842,02. Data: 22/03/2023.  
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO Nº. PMC / 108 / 2023 

 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x ELIANA APARECIDA DA SILVA, CNPJ Nº 21.732.491/0001-35. Objeto: Apresentação de 04 (quatro) 
espetáculos de mágica com a “FAMÍLIA KRADYN”, a fim de atender a Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo, durante apresentações nos 

Telecentros Comunitários, na cidade de Congonhas/MG. Vigência: 90 (noventa) dias. Valor: R$ R$ 8.000,00 (oito mil reais). Data: 21 de março de 2023. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

REABERTURA – PREGÃO ELETRÔNICO PMC/029/2023 – PRC 42/2023 

 
O Pregoeiro do Município, nomeado pela Portaria nº PMC/093/2023, no uso de suas atribuições, reabre o pregão supracitado ficando designadas as 

seguintes datas: Recebimento das propostas: a partir do dia 03/04/2023; Término do recebimento das propostas: às 08h do dia 17/04/2023; Início da sessão de disputa 

de preços: às 09h do dia 17/04/2023. Em razão de alterações publica edital consolidado, disponível no site do Município e plataforma do BLL. Congonhas, 
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28/03/2023. Alexsandro Gonçalves Bezerra – Pregoeiro. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 001/2023 

 

Ratifico, na forma do artigo 26 da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, as conclusões do parecer da Diretoria Jurídico/Previdenciária, favorável à dispensa 
de licitação com fulcro no artigo 24, inciso II, para prestação de serviços de certificação do Sistema Pró-Gestão-Portaria MTP nº 185/2015 e alterações, podendo o 

setor responsável celebrar o contrato. 

 

Congonhas, 24 de março de 2023. 

 

Wellington José Avelar da Silva Oliveira Motta 

Diretor Presidente 

PREVCON 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 002/2023 

 

Ratifico, na forma do artigo 26 da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, as conclusões do parecer da Diretoria Jurídico/Previdenciária, favorável à dispensa 

de licitação com fulcro no artigo 24, inciso II, para prestação de serviços de capacitação dos Conselhos Deliberativos e Fiscal do RPPS, podendo o setor responsável 
celebrar o contrato. 

 

Congonhas, 24 de março de 2023. 
 

Wellington José Avelar da Silva Oliveira Motta 

Diretor Presidente 

PREVCON 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 003/2023 

 
Ratifico, na forma do artigo 26 da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, as conclusões do parecer da Diretoria Jurídico/Previdenciária, favorável à dispensa 

de licitação com fulcro no artigo 24, inciso II, para aquisição de equipamentos de informática – dois computadores desktop – modelo “all in one”, podendo o setor 

responsável celebrar o contrato. 
 

Congonhas, 27 de março de 2023. 

 
Wellington José Avelar da Silva Oliveira Motta 

Diretor Presidente 

PREVCON 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
LEI N.º 4.166, DE 27 DE MARÇO 2023 

 

“TORNA OBRIGATÓRIA A EXIBIÇÃO DE VÍDEOS      EDUCATIVOS ANTIDROGAS NAS ABERTURAS DE SHOWS E EVENTOS 
CULTURAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º É obrigatória a exibição de vídeos educativos antidrogas, para fins de acesso à informação, conscientização, prevenção e combate ao uso de 
substâncias alucinógenas ou entorpecentes, na abertura de todos os shows artísticos e eventos culturais com aglomeração de público no Município de Congonhas. 

§1º Entendem-se por eventos culturais shows musicais, teatrais e de dança, bem como outros acontecimentos similares, organizados pela sociedade civil e 

poder público Municipal. 
§2º Os vídeos de que trata o caput deste artigo deverão ter duração de, no mínimo dois minutos e serem exibidos antes de qualquer manifestação cultural 

programada no evento. 

§3º A projeção dos vídeos educativos deverá ser feita em telas capazes de permitir a visualização de seu conteúdo e respectivo áudio por todo o público 
do local onde se realizará o show ou evento cultural.  
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Art. 2º A criação dos vídeos educativos será de responsabilidade dos produtores de shows e eventos culturais realizados no Município de Congonhas. 
§1º O conteúdo dos vídeos educativos deverá ser previamente aprovado pelo Conselho Municipal Antidrogas – COMAD, que expedirá certidão atestando 

que o conteúdo atende a finalidade desejada. 

Art. 3º As informações a serem veiculadas nos vídeos educativos de que trata a presente Lei deverão abordar os seguintes temas, básicos: 
I – Consequências do uso de drogas lícitas e ilícitas; 

II – Uso indevido de medicamento;  
III – Drogas e sua relação próxima com a violência, prostituição e acidentes; 

IV – Os dependentes de drogas e suas chances de recuperação; 

V – A participação da família e da comunidade. 
Art. 4º O descumprimento do disposto na presente Lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades:  

I – Multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) aplicada em dobro no caso de reincidência. 

Art. 5º A fiscalização será feita pela Secretaria competente, responsável pela expedição de alvará para a realização de eventos. 
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publicação. 

 
Congonhas, 27 de março de 2023. 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 



 

Congonhas, 28 de Março de 2023 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 13 | Nº 3156 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  16 

 

 



 

Congonhas, 28 de Março de 2023 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 13 | Nº 3156 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  17 

 

 



 

Congonhas, 28 de Março de 2023 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 13 | Nº 3156 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  18 

 

 



 

Congonhas, 28 de Março de 2023 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 13 | Nº 3156 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  19 

 

 



 

Congonhas, 28 de Março de 2023 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 13 | Nº 3156 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  20 

 

 



 

Congonhas, 28 de Março de 2023 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 13 | Nº 3156 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  21 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
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E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal Segurança Pública e Defesa Civil e Social 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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